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LEI Nº. 765, de 22 de abril de 2010.
AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A INSTITUIÇÃO SINODAL DE ASSISTÊNCIA, EDUCAÇÃO E CULTURA – ISAEC – CENTRO DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR – CAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com a INSTITUIÇÃO SINODAL DE ASSISTÊNCIA, EDUCAÇÃO E CULTURA – ISAEC – CENTRO DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR – CAPA, objetivando a prestação de serviços de Assessoria Técnica à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e/ou a outras secretarias da Administração Municipal, conforme minuta de convênio em anexo, que é parte integrante da presente Lei.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
06 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
01 – Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.39.00.000000 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
3.3.90.39.05.000000 - serviços técnicos profissionais
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 22 de abril de 2010.
                                                          Sérgio Marasca
                                                           Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE CONVÊNIO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO SINODAL DE ASSISTÊNCIA, EDUCAÇÃO E CULTURA – ISAEC – CENTRO DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR – CAPA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 96.746.441/0034-74, com sede à Rua Epifânio Fogaça, 467, cidade de São Leopoldo, RS, através do Núcleo Santa Cruz, com sede a Rua Thomas Flores, 805, Santa Cruz do Sul, RS, neste ato representado pelo senhor Jaime Miguel Weber, portador do CPF n.º 367.493.110-91 e da carteira de identidade com o  RG n.º 1021180185, brasileiro, em união estável, engenheiro agrônomo, de ora em diante denominada simplesmente ISAEC - CAPA, tem justo e acordado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto: Constitui objeto do presente convênio a prestação de serviços de assessoria técnica à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e/ou outras Secretarias da Administração Municipal, para o trabalho com os grupos de agricultores familiares, PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde, nas áreas de agroecologia, saúde e organização comunitária, abrangendo as áreas de produção, beneficiamento, transformação, comercialização e orientações na área de saúde e alimentação integral.
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Pessoal: Para a execução das atividades e programas estabelecidos nesse convênio, a ISAEC – CAPA colocará à disposição 12 (doze)  horas mensais da sua equipe multiprofissional composta por engenheiros agrônomos, técnico em agropecuária, enfermeira, nutricionista, assessor de comunicação e secretária.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Custeio: Para a implementação do presente convênio, o MUNICÍPIO repassará à ISAEC – CAPA, mensalmente, até o quinto dia útil do mês seguinte, o valor de R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais), mediante a apresentação por parte da ISAEC – CAPA de nota fiscal e/ou fatura discriminativa ou apresentação de relatório das atividades desenvolvidas até o último dia útil de cada mês. A ISAEC – CAPA responderá pelos custos de combustível, manutenção e desgaste dos veículos utilizados no trabalho, bem como das diárias, salários, encargos sociais e trabalhistas de todo o pessoal que utilizar na execução das atividades e programas que serão desenvolvidos no município.
CLÁUSULA QUARTA: Do Prazo Vigência e Reajuste: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e subsequentes até o limite de 60(sessenta) meses, caso em que o seu valor será corrigido pelo INPC – Índice Geral de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo em caso de sua extinção.
CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas através das seguintes dotações orçamentárias:
      06 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
      01 – Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
      3.3.90.39.00.000000 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
      3.3.90.39.05.000000 serviços técnicos profissionais
CLÁUSULA SEXTA: Da Rescisão: O presente convênio poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, através de comunicação prévia, por escrito, de no mínimo 30 (trinta) dias a outra parte, ou independente de comunicação, em razão de descumprimento de quaisquer cláusulas aqui estabelecidas.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Foro: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Teutônia, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente convênio e que não possam ser resolvidas pela via administrativa.
E, por estarem justas e acordadas, formam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surtam os jurídicos e legais efeitos, na presença das duas testemunhas.
                                            Westfália, ........ de ....................... de 2010
        Sérgio Marasca                                                         Jaime Miguel Weber
       Prefeito Municipal                                                           p/ ISAEC - CAPA
TESTEMUNHAS:
                              __________________________
                             ___________________________
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